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Autor da publicação: Larissa Cristina Gonçalves Martins

Publicações Câmara de Mariana
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA, representada neste ato por seu Presidente, Vereador Ronaldo
Alves Bento, torna público que realizou Processo nº 43/2021 de DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO
DO VALOR nº 30/2021 para aquisição de Medalhas de Honra ao Mérito Legislativo na forma preconizada
no  artigo  24,  II  da  lei  8.666/93.  Valor  do  contrato:  R$  3.800,00  (três  mil  e  oitocentos  Reais).
Dotação: 01.01.01.031.0022.4001.339030 ficha 03, Contratada: Antônio Wellington Campos, inscrita no
CNPJ nº 09.415.379/0001-75.  

 

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

RESOLUÇÃO Nº  02/2021

“Dispõe sobre a concessão das Honrarias QUARTEL DE DRAGÕES DA VILLA DE NOSSA
SENHORA DO CARMO” e dá outras providências.”

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana aprovou e a Mesa Diretora, em seu nome,
Promulga a seguinte Resolução:

 

Art. 1º - A COMENDA QUARTEL DE DRAGÕES DA VILLA DE NOSSA SENHORA DO CARMO, criada
pela Lei Municipal nº 2.311/2009, na edição 2021 será concedida pela Câmara Municipal de Mariana
no dia 24 de Junho de 2021, às 19:00, por meio de videoconferência e transmitida nas redes sociais do
Legislativo Marianense, às personalidades escolhidas, conforme ata de escolha e votação, sendo
agraciados também os indicados para edição de 2020, mas que devido à pandemia do COVID-19 não
puderem receber a referida Honraria.
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Art. 2º - Serão agraciados com a Comenda as seguintes personalidades:

Edição 2020

I – Cabo PM André de Jesus Rodrigues (Âmbito Municipal)

II – Capitã PM Débora Santos Perpétuo (Âmbito Regional)

III – Tenente Coronel PM Gilmar Luciano Santos (Âmbito Estadual)

 

Em Edição Especial 2020:

I – Soldado PM Maraisa Gonçalves Herculano

II – 1º Sargento PM Valdeci Geraldo Nascimento

III – Subtenente BM Roberto Luciano Pinheiro de Oliveira

 

Edição 2021

I – 2º Tenente PM Thiago Henrique Mota (Âmbito Municipal)

II – Coronel PM Jarson Sebastian Hansen Ferreira (Âmbito Regional)

III – Coronel PM Osvaldo Souza Marques (Âmbito Estadual)

 

Em Edição Especial 2021 homenageia, ainda:

I – Cabo QPR da PM Luiz Antônio da Silva

II – 3º Sargento BM Lúcio Antônio de Paula

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua promulgação

 

Mariana, 07 de Junho de 2021.

 

 

Ronaldo Alves Bento

Presidente da Câmara Municipal de Mariana
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Pedro Ulisses Coimbra Vieira                                   João Bosco Cerceau Ibrahim

         Vice-Presidente                                                               1º Secretário

 

 

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 003, DE 26 DE ABRIL DE 2021

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

 

Aprova a Portaria nº 003 da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável, que dispõe sobre os procedimentos e formalidades para o
estabelecimento das conversões de multas ambientais, mediante assinatura de
Termo de Conversão de Multa celebrado com a Secretaria de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável (SEMMADS) ou com o Conselho Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CODEMA), em medidas de controle,
reparação e preservação do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de
Mariana.

 

 

A Secretária Municipal de Meio Ambiente de Mariana, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
art. 177§2º e § 3º da Lei Complementar N°168 de 07 de novembro de 2017, pela presente

 

 

R E S O L V E:
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Art.1º Aprovar a presente portaria, de forma a regulamentar os procedimentos e formalidades acerca das
medidas designadas para conversões das multas ambientais. Para tanto, nomeia os servidores infra
designados,respectivamente pela Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
(SEMMADS) e alguns membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
(CODEMA):

 

 

Membros da Secretaria de Meio Ambiente (SEMMADS):

A Sr.ª Carla de Queiroz Camillo, servidora pública lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Coordenadora de Serviços de Controle e Fiscalização Ambiental, inscrita no CPF sob o nº 645.466.497-20
e portadora da Matrícula nº 29141.

 

A Sr.ª Jaqueline Aparecida Fonseca Campos,servidora pública lotada na Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, Advogada na Secretaria de Meio Ambiente, inscrita no CPF sob o nº 027.887.036.86 e OABMG
134.516.

 

O Sr. Anderson Jesus de Paula, servidor público lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no
cargo de Fiscalização na Secretaria de Meio Ambiente, inscrito no CPF sob o nº 051.550.956-62 e
portador da matrícula nº 3435.4.

 

O Sr. Felipe Patoilo,servidor público lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente,Chefe de
Departamento de Licenciamento Ambiental na Secretaria de Meio Ambiente, inscrito no CPF sob o nº
028.979.227-45.

 

O Sr. Luciano Nascimento, servidor público lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente no cargo
de Assistente Social,inscrito no CPF sob o nº 940.873.346-00 e portador da matrícula nº33754.

 

Membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CODEMA):

                                   

A Sr.ª Maria de Fátima de Mello Gomes, Presidente do Sindicato dos Produtores Rurais, inscrita no
CPF nº979.4970.986-34.

 

O Sr. José Augusto, Analista Ambiental da IEF, inscrito no CPF º 423977076-91.

 

Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros ora nomeados, serão considerados de caráter público
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relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

 

 

Art. 3º - O Mandato dos membros nomeados no Art. 1º desta portaria, terá duração por (4) quatro anos,
podendo ser prorrogável por igual período.

 

Art.4º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação

 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

 

 

_______________________________________________________________________

Denise Coelho de Almeida

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

 

 

 

Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

Prefeitura Municipal de Mariana MG- Pregão Presencial N°43/2021. Participação com reserva
de cota para ME, EPP e MEI. Objeto: Registro de Preço para aquisição de materiais e instrumentos
odontológicos  para  atender  a  demanda  dos  serviços  de  odontologia  do  município.  Abertura:
23/06/2021 às 08:45min. EDITAL, Informações, Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00horas.
Site: www.pmmariana.com.br, e-mail: licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055.
Mariana 09 de JUNHO  de 2021. Marcelle Roberto Soares. Pregoeira

 

IPREV MARIANA - PREGÃO PRESENCIAL 003/2021/PRC: 007/2021. Objeto: Contratação de
serviço de Consultoria Financeira de Investimentos para assessorar o Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, no processo de administração e gestão da
carteira de investimentos de acordo com os preceitos legais estabelecidos, atendendo a exigência da
Secretaria da Previdência, assim como, no assessoramento para a elaboração da Política Anual de
Investimentos, e através de metodologia definida, produzir análise e diagnóstico a respeito dos
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recursos que integram a carteira de investimentos do RPPS conforme a natureza e as características
dos ativos. ABERTURA 23/06/2021 às 09h. Retirada do Edital: www.iprevmariana.mg.gov.br >
Transparência > Licitações. Informações e esclarecimentos: Sala da CPL situada a rua Santa Cruz,
28, bairro Barro Preto em Mariana/MG de 08h00 as 17h00, pelo telefone (31) 3558-5211 ou por e-
mail: compraselicitacao@iprevmariana.mg.gov.br;. Mariana 09 de junho de 2021.

 

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

    PORTARIA Nº 116, de 08 de Junho de 2021.

 

Estabelece diretrizes para realização de estágio junto ao SAAE-
MARIANA e da outras providências.

 

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG,
Ronaldo Camêlo da Silva, no uso de suas atribuições, previstas no Art.7.§2º, da Lei 3126 de 21 de
fevereiro de 2017;

Considerando a ausência de norma específica para concessão de estágio junto ao SAAE- Mariana e
sua necessidade de regulamentação;

RESOLVE:

Art. 1° Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente do SAAE-
MARIANA, proporcionado aos estudantes que estejam frequentando o ensino regular em instituições
de Educação Superior, Técnico, e Educação Profissional, mediante convênio previamente firmado
junto a essa Autarquia.

Parágrafo único - O estágio visa o aprendizado de competências próprias da atividade profissional e
será contextualizado dentro das atividades desenvolvidas pelo SAAE-MARIANA, objetivando o
desenvolvimento do estudante para a vida cidadã e para o trabalho.

Art. 2° O estágio junto ao SAAE- Mariana é parte integrante do projeto pedagógico dos cursos dos
itinerários formativos dos alunos e poderá ou não ser remunerado, com duração de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogado até o máximo de 12 (doze) meses.

§ 1° As vagas de estágios remunerados pelo SAAE-MARIANA, deverão ser concedido,
preferencialmente, aos estudantes que estejam em fase de conclusão de seus cursos, considerando:

I- Estudantes de Engenharias a partir do 3º período;

http://www.iprevmariana.mg.gov.br/
mailto:compraselicitacao@iprevmariana.mg.gov.br
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II- Estudante de demais Cursos Superiores a partir do 3º período;

III- Estudantes de Cursos Técnicos e Tecnólogos a partir do 2º período.

§ 2° As vagas de estágios remunerados não poderão superar 15% do quadro efetivo do SAAE-
MARIANA.

§ 3° Sem prejuízo do percentual do §2º desse artigo, haverá vagas de estágios não remunerados,
cujas vagas não poderão superar 5% do quadro efetivo do SAAE-MARIANA Art. 3° O estágio
remunerado ou não pelo aluno não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza com o
SAAE-MARIANA.

Art. 4º É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual a 01 (um) ano, período
de recesso de 30 (trinta) dias.

Art. 5º O estudante estagiário deverá ser avaliado periodicamente pelo SAAE-MARIANA a cada 06
(seis) meses.

Art. 6º Por ocasião do desligamento do estagiário, o SAAE-MARIANA deverá entregar termo de
realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da
avaliação de desempenho.

Art. 7º A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a instituição de
ensino, o SAAE-MARIANA e o aluno estagiário, devendo constar do termo de compromisso ser
compatível com as atividades escolares e não ultrapassar 05 (cinco) horas diárias e 25(vinte e cinco)
horas semanais.

Art. 8º O estagiário sem remuneração poderá receber outra forma de contraprestação que venha a
ser acordada, como a do auxílio-transporte.

Art. 9º Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho.

Art.10º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 08 de junho de 2021.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Geral

SAAE/Mariana

 

 

PORTARIA Nº 117, de 09 de junho de 2021.

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
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2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

RESOLVE:

Retificar a Portaria n°113 de 01 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Mariana, Edição nº 1706 de 02 de junho de 2021, página 14.

Onde se lê: “PRC: 044/2021”.

Leia-se: “PRC: 044/2019”.

 

Mariana, 09 de junho de 2021.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

PORTARIA Nº 118, de 09 de junho de 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) DIEGO BRENNER MENDES, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATRIMÔNIO como Fiscal do contrato
relacionado abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2020- PRC: 027/2019, cujo objeto é a prestação de serviços
de locação de veículos e equipamentos (máquinas pesadas) para atender às demandas do SAAE
Mariana com a empresa SOMINI SERVICE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIRELI – ME.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;
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Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do (a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do(a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 01 de junho de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 09 de junho de 2021.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

PORTARIA Nº 119, de 09 de junho de 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:
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Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) DIEGO BRENNER MENDES, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATRIMÔNIO como Fiscal do contrato
relacionado abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2020 – PRC: 027/2019, cujo objeto é a prestação de serviços
de locação de veículos e equipamentos (máquinas pesadas) para atender às demandas do SAAE
Mariana com a empresa ORGANIZAÇÃO COMERCIAL SOBREIRA LTDA – ME.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do (a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do (a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 01 de junho de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 09 de junho de 2021.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1714

11

SAAE Mariana

 

 

PORTARIA Nº 120, de 09 de junho de 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) DIEGO BRENNER MENDES, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATRIMÔNIO como Fiscal do contrato
relacionado abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2020 – PRC: 027/2019, cujo objeto é a prestação de serviços
de locação de veículos e equipamentos (máquinas pesadas) para atender às demandas do SAAE
Mariana com a empresa COOPERATIVA DE TRANSPORTES ALTERNATIVO DE PASSAGEIROS
E CARGAS DE MINAS GERAIS – COOPER OURO MINAS.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do (a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do (a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;
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 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 01 de junho de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 09 de junho de 2021.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

PORTARIA Nº 121, de 09 de junho de 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) DIEGO BRENNER MENDES, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATRIMÔNIO como Fiscal do contrato
relacionado abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2020 – PRC: 018/2020, cujo objeto é a prestação de serviços
de limpeza em veículos para atender às demandas do SAAE Mariana com a empresa LÚCIO
BONIFÁCIO DOS SANTOS 66331200606.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do (a) Ata/contrato e suas cláusulas;
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II – Conhecer as obrigações do (a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 01 de junho de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 09 de junho de 2021.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

PORTARIA Nº 122, de 09 de junho de 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) DIEGO BRENNER MENDES, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATRIMÔNIO como Fiscal do contrato
relacionado abaixo:
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2020 – PRC: 001/2019, cujo objeto é a prestação de serviços
de locação de veículos e equipamentos (máquinas pesadas) para atender às demandas do SAAE
Mariana/MG com a empresa RONALDO ADRIANO SANT ANA.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do (a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do (a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 01 de junho de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 09 de junho de 2021.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana
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PORTARIA Nº 123, de 09 de junho de 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) DIEGO BRENNER MENDES, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATRIMÔNIO como Fiscal do contrato
relacionado abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2019 – PRC: 001/2019, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de locação de veículos e equipamentos
(máquinas pesadas) para atender às demandas do SAAE Mariana/MG com a empresa IDEAL
LOCAÇÕES LTDA - ME.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do (a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do (a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
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retroativos a 01 de junho de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 09 de junho de 2021.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

PORTARIA Nº 124, de 09 de junho de 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) DIEGO BRENNER MENDES, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATRIMÔNIO como Fiscal da ata relacionada
abaixo:

Processo 034/2020, Ata de registro de preços 003/2021, cujo objeto é o fornecimento sob regime de
sistema de registro de preços, a locação de caminhões pipa e caminhão munk com condutor para
atender as demandas do Saae Mariana com a empresa TRANSPORTE E LOGISTICA F & P.

Art. 2º - Compete ao fiscal da ata exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal da ata atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal da ata:

I – Ter total conhecimento da ata e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações da ata inclusive pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
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IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 01 de junho de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 09 de junho de 2021.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE MARIANA

 

PORTARIA Nº 125, de 09 de junho de 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) DIEGO BRENNER MENDES, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATRIMÔNIO como Fiscal da ata relacionada
abaixo:

Processo 005/2021, Ata de registro de preços 004/2021, cujo objeto é locação de caminhão toco e
prancha com condutor para atender as demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Mariana com a empresa COOPERATIVA DE TRANSPORTES ALTERNATIVO DE PASSAGEIROS
E CARGAS DE MINAS GERAIS – COOPER OURO MINAS.

Art. 2º - Compete ao fiscal da ata exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
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cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal da ata atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal da ata:

I – Ter total conhecimento da ata e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações da ata inclusive pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 01 de junho de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 09 de junho de 2021.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE MARIANA

 

 

PORTARIA Nº 126, de 09 de junho de 2021.
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O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) DIEGO BRENNER MENDES, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATRIMÔNIO como Fiscal do contrato
relacionado abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2017 – PRC: 007/2017, cujo objeto é a contratação de
empresa para a prestação de serviços de apoio operacional à administração e gerenciamento de
abastecimento através de postos credenciados por meio de fornecimento de cartões eletrônicos com
chip de segurança para serem utilizados em veículos oficiais ou locados pelo Saae Mariana com a
empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do (a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do (a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 01 de junho de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Mariana, 09 de junho de 2021.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

PORTARIA Nº 127, de 09 de junho de 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) DIEGO BRENNER MENDES, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATRIMÔNIO como Fiscal do contrato
relacionado abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2019 – PRC: 056/2017, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para prestação de serviço de locação de veículos e equipamentos ao Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG com a empresa SAL SAL ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA – EPP.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do (a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do (a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
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IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 01 de junho de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 09 de junho de 2021.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

PORTARIA Nº 128, de 09 de junho de 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) DIEGO BRENNER MENDES, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATRIMÔNIO como Fiscal da ata relacionada
abaixo:

Processo 015/2020, Ata de registro de preços 007/2020, cujo objeto é o fornecimento sob o sistema
de registro de preço, prestação de serviços de locação de veículos e equipamentos (máquinas
pesadas) para atender às demandas do SAAE Mariana com a empresa MAYARA MARJORY SENA
SANTOS.

Art. 2º - Compete ao fiscal da ata exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
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cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal da ata atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal da ata:

I – Ter total conhecimento da ata e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações da ata inclusive pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 01 de junho de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 09 de junho de 2021.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE MARIANA

 

PORTARIA Nº 129, de 09 de junho de 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
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2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) DIEGO BRENNER MENDES, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATRIMÔNIO como Fiscal da ata relacionada
abaixo:

Processo 034/2020, Ata de registro de preços 037/2020, cujo objeto é o fornecimento sob regime de
sistema de registro de preços, a locação de caminhões pipa e caminhão munk com condutor para
atender as demandas do Saae Mariana com a empresa TRANSPORTE E LOGISTICA F & P.

Art. 2º - Compete ao fiscal da ata exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal da ata atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal da ata:

I – Ter total conhecimento da ata e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações da ata inclusive pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 01 de junho de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 09 de junho de 2021.
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Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE MARIANA

 

PORTARIA Nº 130, de 09 de junho de 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) DIEGO BRENNER MENDES, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATRIMÔNIO como Fiscal da ata relacionada
abaixo:

Processo 034/2020, Ata de registro de preços 039/2020, cujo objeto é locação de caminhão toco e
prancha com condutor para atender as demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Mariana com a empresa COOPERATIVA DE TRANSPORTES ALTERNATIVO DE PASSAGEIROS
E CARGAS DE MINAS GERAIS – COOPER OURO MINAS.

Art. 2º - Compete ao fiscal da ata exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal da ata atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal da ata:

I – Ter total conhecimento da ata e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações da ata inclusive pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
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específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 01 de junho de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 09 de junho de 2021.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE MARIANA

 

 

PORTARIA Nº 131, de 09 de junho de 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) DIEGO BRENNER MENDES, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATRIMÔNIO como Fiscal do contrato
relacionado abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2019 – PRC: 056/2017, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para prestação de serviço de locação de veículos e equipamentos ao Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG com a empresa IDEAL LOCAÇÕES LTDA - ME – ME.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:
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I – Ter total conhecimento do (a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do (a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 01 de junho de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 09 de junho de 2021.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

PORTARIA Nº 132, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG,
no uso das atribuições legais previstas na Lei Complementar nº 031/2006 com suas posteriores
alterações, RESOLVE:

Art. 1º - NOMEARSAMUEL ELEUTÉRIO PIMENTA- CPF n° 083.437.236-35, para o cargo de
provimento em comissão de COORDENADOR DE DIVISÃO E EXPANSÃO.

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 08 de junho de 2021.
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Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

 SAAE Mariana

 

 

PORTARIA Nº 133, de 09 de junho de 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) SAMUEL ELEUTÉRIO PIMENTA, cargo de provimento em
comissão de COORDENADOR DE DIVISÃO E EXPANSÃO como Fiscal do contrato relacionado
abaixo:

EXTRATO DOCONTRATO Nº 006/2021- PRC: 007/2021, cujo objeto é execução de serviços de
limpeza e manutenção de espaços públicos do Município de Mariana para atender às demandas do
SAAE Mariana execução de serviços de limpeza e manutenção de espaços públicos do Município de
Mariana, por ocasião do crescimento da vegetação nos espaços utilizados pelo SAAE, para atender
ao sistema de abastecimento de água – SAA da cidade de Mariana com a empresa GMP
CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do(a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do(a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
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dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 08 de junho de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 09 de junho de 2021.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

PORTARIA Nº 134, de 09 de junho de 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a)SAMUEL ELEUTÉRIO PIMENTA, cargo de provimento em
comissão de COORDENADOR DE DIVISÃO E EXPANSÃO como Fiscal do contrato relacionado
abaixo:

EXTRATO DOCONTRATO Nº 034/2020- PRC: 018/2019, cujo objeto é prestação de serviços,
com fornecimento de materiais, para fechamento de áreas pertencentes ao SAAE Mariana com a
empresa FORZAN LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
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as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do (a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do (a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 08 de junho de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 09 de junho de 2021.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

PORTARIA Nº 135, de 09 de junho de 2021.

 

O DIRETOR   Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das atribuições legais que
lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de 2005 na forma
prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:
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R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o(a) Senhor(a) SAMUEL ELEUTÉRIO PIMENTA, cargo de provimento em
comissão de COORDENADOR DE DIVISÃO E EXPANSÃOcomo Fiscal do contrato relacionado
abaixo:

EXTRATO DOCONTRATO Nº 006/2020 – PRC: 011/2020, cujo objeto é execução de obras de
recuperação de pavimentação asfáltica em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) e serviços
de tapa buraco, nas ruas da sede, distritos, subdistritos e localidades do Município de Mariana/MG
para atender às demandas do SAAE Mariana com a empresa 3T LOGÍSTICA E EQUIPAMENTOS
LTDA.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do(a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do (a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 08 de junho de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 09 de junho de 2021.
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Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 


